
ERRATA
 
NA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 515/2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EDIÇÃO 338/2022, NO
DIA 12 DE SETEMBRO DE 2022, SEGUNDA-FEIRA, PÁGINA 2/4, 1ª COLUNA. 

ONDE-SE-LÊ:

Art. 1º - CONCEDER Licença para a servidora KEILA MARIA CARDOSO FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de
Assistente de RH, MAT: 57651, lotada na Secretaria de Administração, licença no período de 30 (trinta) dias por
motivo de doença em pessoa da família a partir da data de 30/08/2022 até 30/09/2022 

LEIA-SE:

Art. 1º - CONCEDER Licença para a servidora KEILA MARIA CARDOSO FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de
Assistente de RH, MAT: 57651, lotada na Secretaria de Administração, licença no período de 30 (trinta) dias por
motivo de doença em pessoa da família a partir da data de 01/09/2022 até 01/10/2022. 

VALDEMAR BATISTA NEPOMUCENO

PREFEITO MUNICIPAL


